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ANEXO: II

LISTA DE CHECAGEM DE DOCUMENTOS PARA USO DO PROTOCOLO

N º  D O C U M E N TO S A R L 1 LU A  LU A R  R eL U A  

1  R e qu er im en to Pa drã o m od elo  SE M A , d ev id am en te  p ree n ch ido  e  
a ssin ad o  

SIM  SI M  SIM  SIM  

2  N º de  R egist ro  no  C A R (som ente ap ós im p lan taç ão  n o E stado ) SIM  SI M  SIM  SIM  

3  P ágin a in te ir a  orig ina l da  pu b lica ç ã o n o  D iá rio  O f ic ia l do  E sta do  d o 
p e did o  de  Lice nc ia m en to A m bie nta l Ru ra l 

N ã o SI M  SIM  SIM  

4  P ágin a in te i ra  or ig ina l  da  p ub lic aç ã o do  p ed ido  d e Lic en c iam e n to  
A m bie n ta l R ura l e m  p er iód ico  d e g ra nd e  cir cu la çã o ou  lo ca l 

N ã o SI M  SIM  SIM  

5  A RT d o  estu do  am b ien tal e /o u  de m a is pe ç as té cn ica s ( inv en tá rio, 
m ap as,  m em o riais  etc .), d ev id am e n te  qu it ad as  

SIM  SI M  SIM  SIM  

6 .1 Co m p ro va çã o d a do m inia lid ad e  e  p o sse do  im ó ve l ru ral  m ed ian te a  
a p rese n ta çã o  dos s egu in te s do cu m en tos: 

     

A ) Ce rt id ão  d e in tei ro te or d o  im óv el rur al . SIM  SI M  SIM  SIM  

A 1) Es cr itu ra  p úb lic a  d e  c om pra  e  ven da , ca so  n ão  tenh a  sid o e fetua d o 
o  re gist ro  da  t ran sfe rên c ia à m argem  d a m atríc u la;  

SIM  SI M  SIM  SIM  

A 2) T ra ta nd o -se de  p rop rie da de  ru ral  a rre n da da , p arc e ria  ru ra l ou  
c o nt rato de  c om pr a e ve nda  a lon go pra z o, o  arre n da tá rio , p a rce iro  o u 
c o m pra do r d e verá  ap re sen ta r, a lém  d a d oc um e nta çã o sup rac it ad a,  o s 
re sp ec t ivos co ntra to s, d ev ida m e nte regis tra do s e  c om  firm a s 
re c on h ec ida s. 

SIM  SI M  SIM  SIM  

B ) Tí tu lo  de  d om ínio  o u d e c on ce ssão  d e  u so , com  c láu su la re so lut iva ,  
q u and o hou ver, ind ividu al o u c ole tiv a, ou  inst ru m e nto s sim ila res  
re la t ivo  a o im óve l ru ra l de  p rop rie da d e púb lic a f i rm ad o  p elo Ó rg ão  
fu n diá rio  c o m pe te n te (IN C R A  ou  ITER M A ) , na  f orm a  da  legis laç ã o  
p e rtin e nte. 

SIM  SI M  SIM  SIM  

6  

C ) Se n te nç a  ju dic ia l t ra n sita d a e m  julga do  e m  aç ã o d e  usu c ap ião  o u 
p o ssessória . 

SIM  SI M  SIM  SIM  

7  C e rtif ic ad o d e Ca d astro de  Imó ve l R ur al (C CIR ) atua l iza do , em it ido  
p e lo IN CR A   

N ã o SI M  SIM  SIM  

C a so o  R e que re nte se ja  p e sso a  juríd ica , ap res en ta r os se guin tes  
d o cum en tos:  

    

c o m pro van te  d e in scriç ão e  d e situ a çã o ca da st ral n o C ad astro N a cio n al  
d e  P ess oa  Ju rídic a  (CN P J) 

SIM  SI M  SIM  SIM  

tra ta nd o -se de  f irm a in div idu al,  o  r eg istr o de  firm a  in d iv idu a l;   
t ra ta nd o -se d e e m p resa  po r c ota s lim ita d as, o  c on tr ato  so cia l; tra ta n do -
se  de  so cie d ad e s an ôn im a s, a ssoc iaç õ es se m fin s luc rat ivos o u 
c o op er at ivas , o E statuto  Soc ia l e  A ta d a e le içã o  da  d ire to ria;  

SIM  SI M  SIM  SIM  

8  

c ó pia  au te n tic ad a  d e do cu m en to  d e id en t ida de , CP F , b em  co m o 
c o m pro van te  d e re sid ên c ia d o  resp o nsá ve l ju rídic o p e la  In stituiç ão ; 

SIM  SI M  SIM  SIM  

9  
C a so o  R equ e ren te  seja  Pe ssoa  F ísi ca , de ver á ap re sen tar  
n e ce ssa riam e n te  c óp ia a u te nt ic ad a de  do c um e nto  d e id en t ida d e e  C PF, 
b e m  co m o c om p ro va nte  de  re sidê n cia  

SIM  SI M  SIM  SIM  

1 0  C e rtid ã o d e U so  e O cu p aç ão  fo rnec ida  pe la  Pr efe itu ra M u nic ip a l N ã o SI M  SIM  N ão  

1 1  

T ra ta nd o -se de  e mp re en dim ento agro ssilv ip astor il d e  sign ific at ivo  
im pacto  a mb ie nta l loc a liz ad o  n a Zo na  de  A mo rtec im e nto –  ZA  de  
U n ida d e d e C o nse rva çã o  - U C , de ve rá  se r ap re sen tad a A utoriza çã o  do  
Ó rgão  resp o nsá ve l p ela  ad m in istra ç ão  d a  U n ida de  de  C on se rvaç ão  – 
U C . 

N ã o SI M  SIM  N ão  



D.O. PODER EXECUTIVO                             QUARTA-FEIRA,  06 - FEVEREIRO - 2013 23

12  
C ert if ica do  de  R e gu lar id ad e d o req u ere n te  n o C TF/IB A M A   at iv ida de s 
p ote nc ialm en te  polu id ora s e/ou ut iliz ad ora s de re cu rso s na tu rais , 
c on d ize nte  co m  a  at ivida de  a  ser lic e nc ia da  ou  a utoriz a da .  

N ão  S IM  S IM  S IM  

13  C ert if ica do  de  R e gula r ida de  no  C TF /I BA M A  d o re spon sá vel téc nic o  
q ue  e lab or ou  o e stu do am bie n ta l 

SIM  S IM  S IM  S IM  

14  
C ert id ão  im o bil iár ia,  e m it id a p e lo  Ca rtór io d e  Re g istro  d e Im óve is , 
c on stando  a A ve rba çã o  d e R ese rva  L eg al à  m arge m  da  insc riç ã o de  
m a tr íc ula  d o im ó ve l  

N ão  S IM  S IM  S IM  

15  O u to rga  de  U so da  Á gu a (q u an do  c oub er ) N ão  S IM  S IM  S IM  

16  C óp ia  da  L ice nç a  Ú n ic a A m b ie nta l - L UA  N ão  N ã o N ã o S IM  

17  C roq ui d e ta lha d o d e a c esso  a o e m p ree n dim e nto ru ra l: in form a n do a s 
c oo rd en ad as ge o gráfic as d os  pon to s de  re ferê nc ia  

SIM  S IM  S IM  N ã o 

18  
M a p a d a p rop rie da de  plo ta n do a s á rea s de  Pre serv aç ão  Pe rm a nen te , 
R ese rva  L ega l, á re a s j á e xp lo rad a s e  a sere m  exp lo rad as,  hid ro grafia , 
c on fro ntan te s, co o rden a da s ge ográ fic as,  e sca la  e  c on ve nç õe s. E ntre gue s 
e m  m e io im pre sso  e d ig ita l (a p rese n ta r m ídia  e m  fo rm a to  sh ape fil e sh p)   

SIM  S IM  S IM  S IM  

19  
C arta  im a ge m  atu al iza d a,  le gíve l e  de  fo nte o fic ia l , c om  a  d e lim ita çã o  
d a po ligo n al do  im óv el/em p re en d im en to (e m  m eio s imp re sso, dig ita l 
PD F  e sh a pe file  sh p) 

SIM  S IM  S IM  S IM  

20  
C arta  d e u so p ro je tad o da s te rras  d o e mp re en dim en to ru ra l 
c on tem pla n do  e  q uan t ifica n do : á re a qu e  se rá  o cu p ad a p e lo p rojeto , 
A PP , Re se rva L e ga l, s is te m a  viá rio, á rea  rem a n esc en te (se  fo r o  ca so ), 
e tc . 

N ão  S IM  S IM  N ã o 

21  

C arta  de  c lasse s de  ca p ac ida d e de  uso da s t erra s, p ar a em p re end im e nto 
ru ral  d e gran d e po rte qu e  im plic ar n a im pla n ta çã o d e p rojeto 
a gro ssilv ip astori l  co m  c on ve rsão  d e flore sta o u  ou tra  fo rm a  de  
ve ge ta çã o n at iva  pa ra u so a lte rna t ivo  d o  solo  em  ár ea  a cim a de  1.000  
h ec tare s, ou  m e nore s qu an do fo r v erif ica d a a  n ec e ssida d e de  
a pre se ntaç ã o 

N ão  S IM  S IM  N ã o 

22  C arta  de  classe s d e d ec l iv ida d e d o im óve l ru ra l  (qu an do  co ub er) N ão  S IM  S IM  N ã o 

23  
L oc a liz ar  as  U n ida de s de  Co nse rva çã o  ( UC s) in se rida s na  á rea  d e  
in flu ê nc ia do  em pre en d im en to  e/o u  na  ba cia  h idro grá fic a  d a q u al fa z  
p arte  (ap re sen ta ç ão  em  m eio  im p re sso e  d igit a l (C D  R O M /D V D ),  se  for  
o  ca so  

N ão  S IM  S IM  N ã o 

24  E stu do s a mb ien tais  d o  em p ree nd im e nto  e m  m eio  im p res so e  dig ita l 
(C D  R O M /D V D ) 

N ão  S IM  S IM  N ã o 

Estu do A m bie n ta l:   
    

⇒  Re la tó rio  d e V ia b i lid a de  A m b ien ta l (R V A ) o u 
N ão  S IM  N ã o N ã o 

⇒  Estu do de  Im pa c to  Am bie nta l e R e latório d e I mp ac to A m bie nta l 
(EP IA /R IM A ) 

N ão  S IM  N ã o N ã o 

⇒  Plan o  Bás ic o d e  Re gu lar iz aç ã o (PB R)  ou  
N ão  S IM  S IM  N ã o 

25  

⇒  Plan o  de  R egu la riz aç ã o A m b ie nta l (PR A ) 
N ão  S IM  S IM  N ã o 

26  D o c um en tos té cn ic os a p onta dos n a s cond ic ion a ntes d a  LU A  N ão  N ã o N ã o S IM  

27  R ela tór io d e D e sem pe nh o A m bie n ta l R D A  d o em p ree nd im en to  ru ra l 
l ice n c iad o , em  m eio  im p ress o e  dig ita l 

N ão  N ã o N ã o S IM  

28  In ve ntário  F lore sta l, q u an do  e stiv er pr ev isto  S upre ssã o V e geta l, e m  
m e io  im pr esso  e  dig ita l 

N ão  S IM  S IM  N ã o 
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29 P rojeto  de R eco mposição de Área Degradada e Alterada (PRA DA),  se 
fo r o  caso  

SIM  SIM SIM Não 

30  
Taxa de vistor ia (quando  hou ver uso de material lenhoso ou  aprovação  
de localização da reserva legal) e de emiss ão  da au to rização  
devidamente qu itadas, confo rme art. 20 da Lei Estad ual n º 8.598/2007 

SIM  SIM SIM Não 

31  
V alores  co brados  pela emissão das licenças para empreendimentos 
agrossilvipas to ris serão  calcu lados com base na Tabela II, em  anexo , e 
seu s valores exp ressos em Un idade Fiscal de Referência (UFR)  vigen te.  
A daptação d a Tab ela I d o Decreto Estadu al n º 13.49 2/1993 

Não SIM SIM SIM 

32  M emorial descr itivo  dos polígonos  da reserva legal SIM  Não Não Não 

33  M emorial descr itivo  dos polígonos  do perímetro d a p rop riedade SIM  Não Não Não 

 Sendo: 

ARL: Aprovação  da 
Localização de Área de 
Reserva Legal 

LUA : Licença Única 
Ambiental 

LUAR: Licença Ú nica Ambiental 
de Regular ização 

ReLUA: Renovação de Licença 
Única Am biental 

ANEXO: III
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA EXPEDIÇÃO DE

APROVAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DE ÁREA DE
RESERVA  LEGAL

Documentos Administrativos

Requerimento Padrão modelo SEMA, devidamente preenchido
e assinado;

Art das peças técnicas ( mapas, memoriais, etc), devidamente
quitadas;

A comprovação da dominialidade e posse do imóvel rural será
feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão de inteiro teor do imóvel rural. A Certidão não
poderá ter mais de 180 (cento e oitenta) dias contados da expedição
quando da protocolização do Requerimento;

a.1) Escritura Pública de Compra e Venda, caso não tenha sido
efetuada a averbação da transferência à margem da matrícula;

a.2) Tratando-se de propriedade rural arrendada, parceria ru-
ral ou contrato de compra e venda a longo prazo, o arrendatário,
parceiro ou comprador deverá apresentar, além da documentação
supracitada, os respectivos contratos, devidamente registrados e
com firmas reconhecidas.

Título de domínio ou de concessão de uso, com cláusula
resolutiva, quando houver, individual ou coletivo, ou instrumen-
tos similares relativo ao imóvel rural de propriedade pública fir-
mado pelo Órgão fundiário competente (INCRA ou ITERMA), na
forma da legislação pertinente.

Sentença Judicial transitada em julgado em ação de usucapião
ou possessória.

Caso o Requerente seja pessoa jurídica, apresentar os
seguintes documentos:

Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ;

Tratando-se de firma individual, o registro de firma individual;
Em caso de empresa por cotas limitadas, o contrato social; tratando-se
de sociedades anônimas, associações sem fins lucrativos ou cooperativas,
o Estatuto Social e Ata da eleição da diretoria;

Cópia autenticada de documento de identidade, CPF, bem como
comprovante de residência do responsável jurídico pela instituição;

Caso o Requerente seja Pessoa Física, deverá apresentar ne-
cessariamente cópia autenticada de documento de identidade e CPF,
bem como comprovante de residência

Certificado de regularidade no CTF/IBAMA do Respon-
sável Técnico

Documentos Técnicos

Nº de Registro no Cadastro Ambiental Rural - CAR, somente
após implantação no Estado;

Croqui detalhado de acesso ao empreendimento rural a ser
licenciado. O requerente deve informar as coordenadas geográficas
dos pontos de referência para facilitar o deslocamento da equipe
de vistoria técnica;

Mapa da propriedade plotando as áreas de Preservação Perma-
nente - APP's (conforme Art. 4° da Lei nº 12.651/2012), Reserva Legal,
áreas já exploradas e a serem exploradas, hidrografia, confrontantes, co-
ordenadas geográficas, escala e convenções. Entregues em meio impresso
e digital (apresentar mídia em formato shapefile shp);

Carta imagem atualizada, legível e de fonte oficial, com a deli-
mitação da poligonal do imóvel/empreendimento (em meios impresso,
digital PDF e shape file shp):

2.4.1. Apresentar as coordenadas geográficas para fins de
georreferenciamento, no Sistema de Coordenadas SIRGAS 2000;


